
Memorando 1- 2.154/2025

De: Jary A. - PRE-COO-PR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/09/2025 às 17:19:44

Setores envolvidos:

PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, PRE-AJUR

PLC 6/2025

 

 Quando do parecer acerca da agora Lei nº 5.684/2025 de 18.03.2025, ressaltei sobre a imprecisão terminológica,
onde consta  ênfase em odontopediatria, deveria constar especialização em Odontopediatria. É preciso referir que
não se trata de mero preciosismo, mas, sim, de precisão técnica, numa linguagem um pouco vulgar, dar o nome
correto as coisas. Não obstante, o proponente querer corrigir o erro grosseiro, a atuação do vereador é limitada pela
Lei ao dispor que não compete a parlamentar legislar sobre cargos e funções do Poder Executivo. Por essa razão, o
projeto de lei deve ser arquivado. 

_

Jary Vitória Alves 
Procurador
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https://cangucu.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7338&cdDiploma=20255684
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